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Assistente Técnico na area Administrativa — Diviséo de Obras Particulares e Planeamento

Atan.°1
Defini¢gdo dos métodos de selegdo

-----—--— A0S vinte e nove dias do més de novembro do ano dois mil e vinte e dois, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luis Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divisdo de Obras Municipais, Dra. Silvia Manuela Barroso de
Oliveira, Chefe da Divisdo Administrativa e Financeira e Arq.° Miguel Jorge Ventura de Queirés
Gomes, Chefe da Divisdo de Obras Particulares e Planeamento, na qualidade de membros do j(iri
do procedimento concursal comum para ocupagio de um posto de trabalho por tempo

indeterminado na carreira e categoria de Assistente Técnico na area Administrativa para a

Divisao de Obras Particulares e Planeamento.
----------- A reuni&o teve por objetivo definir os métodos de selegéo, os pardmetros de avaliagao e
respetiva ponderagéo e o sistema de valoragéo final dos métodos de selegéo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagao: Exerce fungbes de natureza executiva, de aplicagéo de
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instrugdes gerais, de grau médio de

complexidade nas dreas de atuagdo da unidade orgénica, nomeadamente nas areas de expediente,

arquivo e secretaria dos processos de Obras Particulares e Planeamento.

---------- Nestes termos, o Jari deliberou por unanimidade, o seguinte:
----------1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, serdo aplicados os métodos de selegéo: Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliagéo Psicoldgica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos sera escrita, de realizag8o individual, de natureza teérica com possibilidade de
consulta e efetuada em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de

desenvolvimento e questdes diretas, com a duragdo de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e

versara sobre as matérias constantes dos seguintes diplomas:
-----—---- Constituigdo da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagdo; Cadigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéo; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestdo e avaliagdo do desempenho na
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Administragdo Publica, na sua atual redagéo; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administragéio Publica - Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua

atual redacéo.
b)_Avaliacdo Psicoldgica (AP), A avaliagéo psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de

personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil

de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagdo

psicologica ¢ avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Ndo Apto.
----------- Seréo excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de
selegéo, bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de Ndo Apto no método de selegdo Avaliacéo
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegdo, bem como todas as fases, tém carater

eliminatorio.
-—--—-A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa

escala de 0 a 20 valores e resultara da avaliagéo obtida na Prova de Conhecimentos que valera

100%.

---------- OF = PC (100%) + AP (Apto/Ndo Apto)
---------- Em que

---------- OF - Ordenagéo Final

==-=-=--PC — Prova de Conhecimentos

---------- AP — Avaliagdo Psicolégica
---—-—-—=A aplicagcdo do método de selegao, avaliagéo psicolégica serd da competéncia da DGAEP

ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagdo

do método por aquela entidade.
---------- 2. Opgéo por métodos de selegdo nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:---
----------- Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuigdo, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situagéo de requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigzo,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
foi publicado, os métodos de selegédo utilizar sdo a Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na

sua atual redacao.
---------- Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o, os candidatos podem
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optar, mediante declaragdo escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos e Avaliagéo

Psicologica.

a) Avaliacdo curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificacido dos candidatos,

designadamente a habilitagdo académica e profissional, percurso profissional, relevancia da

experiéncia adquirida e de formagdo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagbes de

desempenho obtidas nos ultimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:

---------- HAB — Habilitacdo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel

de qualificagdo certificado pelas entidades competentes:

---------- Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
---------- Habilitagbes académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores.-=---———m-—meeeemx
---------- FP - Formacéo profissional: O fator formagéo profissional (FP) tem a seguinte pontuag&o:
---------- Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
---------- De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
---------- De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
---------- De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
---------- De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
---------- Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
---------- As agbes de formagdo sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela
seguinte:
Agbes de formagao Unidades de crédito
1,2dias...ccccvvverveenens, [ 1
34 dias.....cccovviennns 2
5dias...cccccerinrininennn. 3
>5dias...cccvieiieennnnnes 4

----------Para efeitos do célculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e ag¢des
de formacéo frequentados adequados as fungdes a exercer, ndo podendo a pontuagdo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agdes de formagéo
comprovadas através de cépia do respetivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de
duragéo da ac&o de formagé&o e a data de realizagdo da mesma. Sempre que do respetivo certificado

néo conste o nimero de horas de duragéo da formagéo, considerar-se-4 que cada dia de formagao

€ equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

---------- EP - Experiéncia Profissional serd ponderada da seguinte forma:
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Praga da Republica n° 467 - 4860-355 Cabeceiras de Basto | Telefone 253 669 100 - Fax 253 662 726 | e-mail: servicoatendimentounico@cabeceirasdebasto.pt




kS

ECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

---------- Menos de um ano - 8 valores;

---------- Entre um e dois anos — 10 valores:

---------- Entre trés e quatro anos —~ 12 valores;

---------- Entre cinco e seis anos — 14 valores;

---------- Entre sete e oito anos — 16 valores;

---------- Entre nove e dez anos — 18 valores;

---------- Mais de dez anos — 20 valores;

-—-=--==NO caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte.
---------- Para analise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo de tempo

em que os candidatos exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser

devidamente comprovada.
---------- AD - Avaliacéo de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagdo

relativa ao Ultimo periodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuiggo,

competéncia ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:

--=mmmmeeed g 5 — Mérito Excelente — 20 valores.

---------- 4 a 5 - Desempenho Relevante — 16 valores.

---------- 2 a 3,999 - Desempenho Adequado — 12 valores;

weemmmemm1 @ 1,999 - Desempenho Inadequado — 8 valores.

---------- Para os candidatos que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a

considerar, sera atribuida a nota de 12 valores.

----------- A Avaliagao Curricular sera ponderada da seguinte forma:
---------- AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)

---------- Em que

---------- AC — Avaliagéo Curricular

---------- HAB ~ Habilitagdo Académica

---------- FP — Formagéo Profissional

---------- EP - Experiéncia Profissional

.......... AD - Avaliagéo de Desempenho

b) Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — Visa obter através de uma relagéo interpessoal,
informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias

consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.
----------- Serdo excluidos os candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de

seleg8o, bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
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métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,

todos os métodos de selegédo, bem como todas as fases, t&ém carater eliminatério.

----------- A ordenagdo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa

escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagéo da seguinte formula:
---------- OF= AC (55%) + EAC (45%)

---------- OF - Ordenagéo Final

---------- AC ~ Avaliagédo Curricular

---------- EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

—-------—Q JUri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagdo de alguns dos

métodos de sele¢do que dada a sua especificidade assim o exijam.
----------- 3. De acordo com o disposto no artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a
aplicag8o do 2° método de selegédo sera apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 1°
meétodo de selegéo, a convocar por conjuntos sucessivos de 40 candidatos, por ordem decrescente

de classificagdo, respeitando a prioridade legal da sua situag&o juridico-funcional, até & satisfaggo

das necessidades.
----——-—-4. Atas do Juri — A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e

publico das instalagdes do empregador publico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe

do procedimento concursal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).

----------- 5. A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagées quantitativas obtidas em cada método de selegdo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag&o até as centésimas. A lista de ordenago final
dos candidatos € unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

----------- 6. Notificagdes e formas de publicitagdo ~ As notificagdes, convocatérias para aplicagdo dos

métodos de selegéo e publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo sdo efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagbes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pagina eletrdnica no detalhe do procedimento concursal em

https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que n&o seja possivel ou adequada a

notificagdo através de plataforma eletrdnica ou correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas
de notificag8io previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. -----me---
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----------- 6.1. A morada e o enderego eletronico a considerar para efeitos de notificagdo dos

candidatos sera a constante do formulario de candidatura.
--------- -7. A lista unitaria de ordenacéo final apés homologagao é publicada na 2.2 série do Diario da
Republica, afixada em local visivel e pliblico das instalagbes da Camara Municipal de Cabeceiras de

Basto e disponibilizada na sua péagina eletrdnica no detalhe do procedimento concursal em

https:/frecrutamento.cabeceirasdebasto.pt.

----------- 8. Em situagdes de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragao
sera feita pela seguinte ordem: pela melhor nota dos métodos seguintes, pela maior habilitagdo

académica. Se mesmo assim permanecerem empatados, desempatam pela maior experiéncia

profissional na fungéo, e em seguida pela maior formagéo profissional.
-—--—----9. Quota de emprego para candidatos com deficiéncia com grau de incapacidade funcional
igual ou superior a 60% (artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro): O candidato com
deficiéncia tem preferéncia em caso de igualdade de classificagdo. Para o efeito devem os mesmos
declarar, no requerimento de admissdo, sob compromisso de honra, o respetivo grau de

incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagao/expresséo a utilizar no processo de

selecéo.
----------- 10. As falsas declarages prestadas pelos candidatos, no requerimento, serdo punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer

candidato, em caso de dlivida, a apresentagdo de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
----------- Nada mais havendo a tratar, o Jiri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais

se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos 0os seus membros,-——-------——-

O Juri,

M CiblbRinal Lo

(Luis Cabral de Almeida Summavielle, Eng.?)

) o . )
[b\r Waree \C ton 0o Ao ({4 VWY

(Silvia Manuela Barroso de Oliveira, Drd:.)
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